
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Câmara Municipal de Sobral

PORTARIA N° 427 de 06 de janeiro de 2016.

o PRESIDENTE DA C•.\JVIARA MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDEH.ANno o dispositivo na Lei Municipal n" 1461 de 15
de abril de 2015, combinado com a Lei Municipal n° 1436 de 07 de janeiro de
2015.

CONSIDERANDO a designação para o exercício de outra função,
além das determinadas em seus respectivos cargos, inclusive com excedente de
carga horária.

RESOl,VE:

Art, 1() Ficam concedidas Funções Comissionadas aos servidores
abaixo relacionados:

h.--- §~~y~~º-13:----.~-=·==-·-······1:ç---º~§çg!Ç~~ºJ?~1:y~çb..º--l
I Francisco Gadel.ha Farias .__ FC7 Chefia de Divisão Administrativa i
l_R~zi~~iEeBé!!:l:c.?~JSibelt~~_._.._.___ _JCL-c Ch~11ade Cerimonial ._i

Art, ZO Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA C•.\lVIARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 06 de
janeiro de 2016.
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